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ESEGUR ADERE AO GLOBAL COMPACT 

NETWORK PORTUGAL 
 
 

O Global Compact Network Portugal é uma iniciativa da Organização 

das Nações Unidas (ONU) para promover a sustentabilidade e a 

responsabilidade social empresarial. 
 
 

A ESEGUR, de acordo com os seus Princípios de Desenvolvimento Sustentável, aderiu 

ao Global Compact Network Portugal, rede local do Pacto Global, que tem, como 

objetivo promover o diálogo entre os seus associados, dinamizando atividades que 

facilitem a troca de experiências e apoiem a implementação dos dez princípios nas 

áreas dos direitos humanos, práticas laborais e ambiente. 

 

A Global Compact é uma iniciativa, de carácter voluntário, na área da cidadania 

empresarial, que teve a sua origem numa proposta do anterior Secretário-geral das 

Nações Unidas, Sr. Kofi Annan, em 2000. Assenta em dez Princípios fundamentais, 

sobre as áreas dos direitos humanos, práticas laborais, proteção ambiental e 

anticorrupção e visa promover o compromisso público e voluntário das 

empresas em cumpri-los. 

 

Centenas de empresas de todo o mundo participam ativamente em parceria com 

outros atores sociais - em estruturas nacionais/regionais onde apoiam a 

implementação destes dez princípios, promovem o desenvolvimento de projetos nas 

três grandes áreas de atuação e incentivam a adesão de novas empresas, ajudando à 

construção de uma economia global mais sustentável. 

 

Ao aderir à Global Compact Network Portugal, a ESEGUR reforça, assim, a sua 

intenção de prosseguir no caminho da sustentabilidade e compromete-se a apoiar 

estes princípios, não só agindo de acordo com eles, como promovendo a sua 

aplicação. 

 

A participação nesta iniciativa constitui a primeira ação enquadrada nos Princípios de 

Desenvolvimento Sustentável da ESEGUR. 
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OS 10 PRINCÍPIOS 

 

DIREITOS HUMANOS 

Princípio 1: As empresas devem apoiar e respeitar a proteção dos direitos humanos, 

reconhecidos internacionalmente; 

Princípio 2: Garantir a sua não participação em violações dos direitos humanos. 

 

PRÁTICAS LABORAIS 

Princípio 3: As empresas devem apoiar a liberdade de associação e o reconhecimento efetivo 

à negociação coletiva; 

Princípio 4: A abolição de todas as formas de trabalho forçado e obrigatório; 

Princípio 5: Abolição efetiva do trabalho infantil; 

Princípio 6: Eliminação da discriminação no emprego. 

 

PROTEÇÃO AMBIENTAL 

Princípio 7: As empresas devem apoiar uma abordagem preventiva aos desafios ambientais; 

Princípio 8: Realizar iniciativas para promover a responsabilidade ambiental; 

Princípio 9: Encorajar o desenvolvimento e a difusão de tecnologias amigas do ambiente. 

 

ANTICORRUPÇÃO 

Princípio 10: As empresas devem combater a corrupção em todas as suas formas, incluindo 

extorsão e suborno. 

http://www.unglobalcompact.org/AboutTheGC/TheTenPrinciples/humanRights.html
http://www.unglobalcompact.org/AboutTheGC/TheTenPrinciples/principle1.html
http://www.unglobalcompact.org/AboutTheGC/TheTenPrinciples/Principle2.html
http://www.unglobalcompact.org/AboutTheGC/TheTenPrinciples/labour.html
http://www.unglobalcompact.org/AboutTheGC/TheTenPrinciples/principle3.html
http://www.unglobalcompact.org/AboutTheGC/TheTenPrinciples/Principle4.html
http://www.unglobalcompact.org/AboutTheGC/TheTenPrinciples/principle5.html
http://globalcompact.pt/Princípio%206
http://www.unglobalcompact.org/AboutTheGC/TheTenPrinciples/environment.html
http://www.unglobalcompact.org/AboutTheGC/TheTenPrinciples/principle7.html
http://globalcompact.pt/Princípio%208
http://www.unglobalcompact.org/AboutTheGC/TheTenPrinciples/principle9.html
http://globalcompact.pt/anti-corrupcao
http://www.unglobalcompact.org/AboutTheGC/TheTenPrinciples/principle10.html

